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O MUNICIPIO DE BOQUIII, ESTADO DE SERGIPE, Pessoa Juridica dc Dircito Púbüco. ci,nr eurlclcço a

Praça José Mada de Paiva Mello. n'26 Boquim,SE. C\Pi n" 13.097.06){/0001 -82, doravanrc denorninado
CONTRATANTE, nesle ato repr'çsentado por ERALDO DE ANDRADE SANTOS. nestc ato dcnoutinado
simplesmente CONTRÀTANTE, e a ernflcsa 1(.Hl AMO PRODUÇOES IIRTÍSTICAS LID?\, iuscrila no
CNPJ sob o n'04.065.498rc001-21, estabelecida na I{ Domingos Venâncio, n'' 122, centro, Linrbairba/SE. nestc
ato representada por OSMÁRIO DE S-{\TANA Ct. l!fARÀES. porrador da caíeira de idenrid de r,'17(\57-l
SSP/SE, doravante denomirrada CON IRATADA. risolvcm cclcbrar o plr'sentc Contmto. decorrcnle cic licitilçào
na modatidade de PREGÃO ELETRÔNlCO, para Rcgistro de Prcços, confonne clescriro no l:dital e scus
Anexos. que se regerá pcla Lci n." 8.(166193. de 2l tlc.jrulro dc 1991. pela Lci n". 10.520, dc l7 tlc julho de 2002
e pelo Decreto n'. 007. de 0l dc rnarço de 20i0. nediantc as condiçôes cxprcssas nas cláusulas scguintes.

I - CI,AUSULÀ PRIMI]III.A - I)O OBJI]'I'O

l.l Contratação de empresa cspecializada para locação tlc um Palco para a rcalização dos eventos nlusivos à Festa
de Seúora Santana 2023. quc ocorrerão nos dias l7 a J6 de julho de 2023. para atcnder as demandas da Secretaria
Municipal de Educação, Culturil lisporre, Lazer e Turismo.

2 . CLÁU§ULA SEGUNDA . DO PRT]ÇO

2.1 O valor aÍibuído individualmcnte pela aquisiçào objeto da presents contrataçào será o seguinte

D§SCRICÀO TO'TAI
rR$)
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estÍutura dÊ alumírio
lubülar, medindo: lô m de

larguÍa útil(boca de ccna) x
16 m de prufimdidad!, x
06m de ilttlÍa flo ninimo
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(pc direito do nalco à1ó âs
varâs d\r iluminaçào.
podeído Yariar d( âcordo
comoelenlo)r0.80mdc
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lem relação ao piso oDde
ficará o público, podcndo
vflriar âté ?mr. com
aobertura. €m lona ânti-
châmns protu p.Jr dontro e
branca por ibrâ- nnt. fungo
ê blàck our pisô Jo pâlco

,orraçào

ÍI t.0r) 5.70n.r)0 j.r00.00

vigei,

) linólco c I rniidcra

unra es:adr rnór:l do solo I

paín o pr\o. podenJo serl

ern r..ro I

rrinérs 
I

ândâimes€ pilarcs cm tubos
patentes. tendo rablado com
compensado nàvàl de l5
mm), com frchamcnlo nas

áreas latemis e lraseirâs.
uma escâda mrivel do s,il(l
pâra o piso. podeodo \er
montada ni latljÊl A sira

àt.rrdmento (s€ndo

composto com \,igas.
andâime,. e pilârr!.D) rubos
p:tlentes. tcndo lrblndo com
coúpensàdo naval de 15

mnr), conr f.chlnruÍto nàs
âÍeaq lârcrari c tra*-nns.

do palco é fechada
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Pr[çr t)r José M:rriâ d!'l'aiÍ. Mclo, (--eütro, Boqoim/Slt
Fon.: (l'9) 3645-1919.
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3 . CLÁUSULÀ TERCEIR-A. - D-'\ \,INCT]I,AÇÀo AO EDÍ.TAL I] À PRoPosTA

3.1 Vincula-se a este Contrato o Edital de Prcgâo Elctrônico n" 0l/2023. seus Anexos e a Ata dc Registro de
Preços.

4 - CLÁUSULA QUARTÀ - DA vIcÊNcIÁ

4.1 Este instrumento produz efeitos até o total cumprimcnto das obrigaçôes pclas partes, mesmo após o téntrino
dâ vigência da Ata de Regisüo de Preços corrcsponderrtc. obsenado o disposto no art. 57 da Lci S.666.9-i. pori'm
não ultrapassando o excrcicio financiiro

5.0: DA§ OBRIGÀÇÕf,S DO PROPONENTE

5.1. São obrigâções do detentor do preço tegislmdo. além das derrais prevista nesta Ata e nos Anexos que üttegranl
e complementam o Edital relativo ao Pregào Eletrônico n." 01i2023:

5.1.1 - Executar a Prestação de Sen,iços pilrâ a I'rc1êitura N{unicipal dc Boquim, desde que forrnalizada a
contratação, de acordo com o especificado nestâ 

^ta 
c no Anexo I do Edital, quc fazem paite destc instÍumcnto.

responsabilizando-se por eventuais preiuizos decoücltcs do dcscurnprimento de qualquer cláusula ou condiçào
aqui estabeleçida;

5.1.2 * Após a contratação. comunicar anlecipadanrcntc a data e horário da entrega. não sendo aceito a Prçslução
que estiver em desacordo com as especificaç(lcs constantcs deste instrumcnto nem quaisqucr pleikrs dc
faturamento extraordinários sob o prctcxto cle pcrÍ'cito filÍrcionaülento e conclusão do objeto contratado;

5.1.3 - PÍcstaÍ os esclaÍecimentos que tbrcm solicitadt,s pcla Pre'fcitura lt{unicipal de Boquirn. cujas reclamações
se obriga a atender prontamenteJ bem con.lo dar çiência à Sccrctaria de Administração e Fioanças. imcdiatarnent(-
e por escrito, de qualquer anormalidade que verificar quondo da execução da Ata de Registro de Preços;

5.1.4 - Dispor-se a toda e qualquer Íiscalizaçào da Preteitura Municipal de Boquim, no tocatte a Presração dos
Serviços de Locaçâo, conforme contrato de PÍestaçào dos Seniços. assim como ao cumprimento das obrigações
previstas nesta Ata;

5.1.5 - Prover todos os meios nccessários à garantia da Prestação dos Scniços, inclusivc considerados os casos dc
greve ou paralisação de qualquer naturcza, obsen ado o contrato da Prestaçào de Serviços;

5.1.6 - A falta da Prestação dos Scrviços c-uio serviços incumbe ao dctentor do preço registrudo nào podcrii scr
alegado como motivo de força maior para o atraso. nrá çxccuçâo ou inexecuçào do contÍato de fornecimcnlo c não
a eximirá das penalidades a que estií su-ieita pclo não cumprimcnto dos prazos c demais condiçõcs estabelccirlas;

5.1.7 - Possibilitâr à Prcfeitura Municipal dc [ioquim, atrayes das Secretarias soiicitantes, eletuar vistoria nas
instalações do fomecedor, a fim de verificâr as condiçôes para o atendimento do objeto registrado:

5.1.8 - ComunicaÍ imediatamente à PreÍeihrra Municipal de Boquim qualquer alteraçào ocorrida no endereço.
conta bancária e ouaosjulgados aecessários para o recebimento de correspondência;

5.1.9 - Respeitar e fazer cumprk a legislação de segurança e saúde no trabalho, previstas nas normas reguladoras
e pertincntes;

5.1.10- FiscalizÍ o perfeito cumprimento da Prestaçào dos Sen'iços a que se obrigou, cabendo-lhe, integralnrcnte.
os ônus decorrentes. Tal fiscalizaçào Car-sc-á indcpcndcntc da que será exercida pelas Secretaias solici(antc

Praçâ Dx,Iosê llnÍir ds Priv. lelo, Ccntm. Boquim/SE.
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de 2m de âItum. Tôdo o
pâlco é instaiado com rabo
dc aço dc scgurançr c os
,ncsmos cn\clopidos com
cantonetes de polietilen.r do
chão atê a ahurâ de ]m

d€ 2'n ,ie alxr.a Todo o
palco i i,rsralado com cabo
dc aço dc scgürança c os
rncsmos cnrcloputios com
cantonetes de pohetileno do
chão âté â altuÍê de:m
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5l.l I - Indenizar terceiros e/ou a Preleitura Municipal dc Boquim mesmo em caso dc ausência ou onissào de
fiscalização de sua paíe, porquaisquer dânos ou prcjuizos causados, devendo o fonrecedor adotar todas us rncclidas
preventivas, com fiel obsewância as exigências das autoridades competentcs e as disposiçõcs lcgais vigentcs.

5.1.12 - Substituir e/ou reparar os materiais. imediatanente, sujeitando-sc às penalitladcs cabireis. ohserrarlo o
contrato de fomecimentol

5.1.13 - Manter seus empregados. quando nas dependências dos ôrgãos panicipantes, dcvidamcntc itlentificado
com crachá subscrito pela dÇtentora do p.cço registÍado contratada. lro qual constará. to minimo. sua razào socia]
e o nome completo do cmprcgado;

5,l.l4 - Arcar com as despesas para a entrega do ob-jeio no loca) indicado. após a contralaçào;

5.1.15 - Após contratação. aceitar nas mesmas condiçijes contratuais. os acréscimos ou supressões tlue se fizerenr
nccessários, de ate 257o (vinte c cinco por cento) do valor inicialmçntç contratado, servindo como base de cálculo
para as alteraçôes os preços unitários constantes na proposta vencedora;

5.1.16 - Manter, durante toda vigência da Ata. todas as condições de habilitação e qualificação (jxigidas no Edital
relativo à licitação da qual dccorreu o presente ajusle, nos termos do An. 55, inciso Xlll, da t-ci n.'' 8.666/1993.
que será obsewado, quando dos pagamentos à detentora do preço registrado;

5.1.t8 - Solicitâr à Prefeitura Municipal de Boquim, em tempo hábil, quaisquer informaçõcs ou esçlarecimentos
que julgar necessário, que possam vir a comprometer a execução do objsto contratual:

6. DAS RESPONSABILIDADES DO PROPONE\TE
São responsabilidades do Proponente DetenÍor do Preço Registrado

6. [ - todo e qualquer dano que causar à Prel-eitura Municipal de Boquim ou a terceiros, ainda que culposo praticado
por seus prepostos, empregado ou mandaúrio, não ercluildo ou reduzindo essa responsabilidadc ir fiscalizaçào ou
acompanhamento da Prefeitura Municipal de Boquiru:

6.2 - qualquer lipo de autuação ou ação que venha a solier em decorrência do fornecimenlo qm questào. bcm como
pelos contratos de trabalho dc scus enrpregados. mesrros nos casos que etrvolvam cvcnruais dcc isõcs .judic iais.
eximindo a Prefeitura Municipal de Boquitr de qualqucr solidariedade ou responsabilirJadc:

6.3 - por quaisquer multas, indcnizações ou r.lcspesas inrpostas à Contratada pela aut,oridadc cornpetentc. em
decorrência do descumprimcnto de lei ou de regulamento a ser observado na execução do contralo. dcsde que

devidas e pagas, as quais serão reenrbolsadas à Prefeitura Municipal de Boquim, quc ficará. dc plcno direito.
autorizada a descontar, de qualquer pagamentQ devido â detentora do preço registrado. o valor correspondente;

6.4 - providenciar para quc todos os seus emprcgados on cooperados mantenham discipliua na cxecuçâo dos
serviços, promovendo substituiçâo, no prazo máximo de 12 (doze) horas, apôs a notific çào, dc qualquer
empregado ou cooperado considerado com conduta iregular e inconvenieltte pela Aúninistração;

Pârágrafo Primeiro - A DETENTORA DO PREÇO REGISTR.ADO auk)riza a Prcf'eitura Municipal de Boquim
a descontar o valor correspondente aos refelidos danos ou prejuízos diretamente das fâturâs pertinentes aos
pagamentos que lhe forem devidos, ou da garantia contratual. independentementc de qualqucr proccdimcnto
judicial, assegurada a prévia det'csa:

Psrágrifo Segundo - A ausência ou omissão da fiscaiização da Prcfeitura Municipal dc Boquirn niio cxinrirá a
DETENTORA DO PREÇO REGISTRADO das responsabilidades p.evistas ncsta Atir.

7. Compete ao a PREFEITURÀ MUNICIPÂ1. DE BOQUIIII:

7.1 Na vigência da Ata dc Rcl-Iistro de Preços, compromete-se o Órgío Cestor gcrcnciar o objcto nos tetnros
abaixo.

Ressalte-se que a tiscalizaçào exercicia pela CONTRÀTANTE não exc
CONTRATADA pela completa e perÍ'eita execuçào do objeto contratual.

luirá ou reduzirá a respolsabilidad

Pr;rçâ Dr. José Mrriâ de Psivâ Melo, Centro. Boquim/Sf,.
Ioner (79) f645-1919.
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a) prestar informaçôcs c esclarecirnentos que venham scr solicitados pcla Empresâ Prestâdora dos
Serviços;

b) notificar, por escrito, à Empresa vencedoÍa do RP qulisquer irrugularidades enconrradas na execução
dos serviços, fixando praTo para sul cuÍÍcç:')o:

c) atestar a(s) Nota(s) Fiscallis) apresentadas pela cmpresa. discrimioando todo os serviços realizados;

d) efetuar os pagamentos devidos, nas condiçõcs estabelccidas. depois de constatado o cumprimento
efetivo das obrigações assurÍridas:

e) paÍicipar atiyamente das sistemáticas de supervisão, acompanhamento e controle da execução dos
serviços, que serão realizados por um representante (fiscal de execução), designado pela.{utoridadc
competente, nos termos do art 67 da [,ci n" 1t.666193:

f) proceder a vistoria dos itens para vários Eventos tais como Micareta. Fcstcjos Juninos. Festa da Laranja.
desfile cívico, dentre outros. deste Município. \,ctando a utilização daqueles quc eslejam cnr tlesacordo
com os padrôes cstipulados.

E - CLÁUSULA OITAVT\ . DA EN.I'RECA E D0 III]CEBI\TEN To

8.1, Os seniços objetos desta licitaçào podcrào ser re<cbidos:

a) Provisoriamente, para efeito rle posterior vcrificação da conformidadc de acordo com as cspccificações:

b) Definiúvamente, mediante termo çircunstanciado, apôs vistoria e verificação que comprovc a
adequação do objeto aos tennos do Edital, observado o disposto no An. 69 da Lei no 8.666i93

8.2. A empresa detentorâ do Registro de Preços Íicará obrigada a substituir. imediatamente, os itens da licitação
que vierem a ser recusados por outÍos que arendam is exigências do edital.

t.3. A empresa licará obrigada a substituir os i{cns rejeitados. no prazo máximo de 06 (seis) horas.
independentemente da aplicação das penalidades cabiyc.is. scm ônus para a Secretaria Gestora;

PARÁGRÀFO ÚflCO - Em conformidarle com os artigos 13 e 75 da t-ei n.8.666i93, o objcro do prcsenre
ContÍato será recebido pelo setor compelcnte da CONTRATANTII. no(s) seguintc(s) localíis): Praçâ Vigário
Cravo, no dia 23 de julho de 2023.

9. DA f,XECUÇÃO, DA FISCÀLiZ^ÇÀO E DO GERENCT^l\tENTO DO OB.|ETO

9.1. A Prestaçào dos Serviços registrado sorá efctuadr atravris da ernissâo dr: Contrato, cu]itido pcla Sccrcraria
Gestora do Regisbo dç Preços: O prazo dc cxccuçâo dos scrviços. após fcunalizada a solicitação nào devcri set
superior a 48 (quareDta e oito) horas. c as obrigaçôes assumidas deverào scl cxecutadas llelmcllrc pclas panes.
de acordo com as condições avençadas e as normas legais peninentes, respondendo cada uma pclas consequêrrcias
de sua inexecução total ou parcial.

9.2. O documento de que trata o subitem ânterior terá caráter convocatório e serâ emitido em 03 (Irês) \ ias, denfto
do prazo máximo de 05 (cinco) dias a cultar da dala de convocaçào para assinatura. As vias scrào distribuidas
entÍe o licitante de preço registratlo. a Sccrctaria (jcstora do Rcgistr() dc Prcços e a L-ornissào Permanents de
Licitação, para arquivo nos Autos do Proccsso Licitâtório correspondente.

9'3. A empresa detentora do Registro de Prcços ticará ohrigada a rcsponsabilizar-se corn as dcspcsas rcfcrentcs a:

a) Transport€, instalaçáo, operaçâo. montagenr e desmontâgem dos equipamentos, obrigaçôes
trabalhistss e preyidenciárias c enrissão de 

^RT 
para os itens que forsm exigidos no cdital.

9.4. Os prazos, a forma de entrcga, de' r'eccbirnento. rlc aceitç c as dcmais condiçõcs de exccuçào do objclo s

definidos na Ordem de Serviço e ncstc Ddital e seus ,rnexos

Prâçr Dr.,rosé Xlaíia dc Pâivâ Melo, Centro. BoquiÍ/SE
tone: (79) 3ó4S-l9lr.
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9,5. Nào será aceita a prestação dc serviço cujo não tenha sido autorizado ou que. çror qualqueÍ moti\'o. nio csteja
de acordo com os termos e condições cstabelccidas ncste Edital c seus -{nexos.

9,6. No caso de desconformidatles na prestaçào do scrviço, local de ontreEla. aceile e recebimento, bcncficiário do
Registro de Preços deverâ sanar a irregularidadc dentro do prazo que for estabelecido ou apresenlar recurso. n()
prazo de 05 (cinco) dias útcis do recebimento da notiÍicaçâo. cabendo ao órgâo paíicipante a soluçào delinitiva
da questão.

9.7 - Executado o objeto contratual. scrá ele recebido em conlbrmidade com as disposições contidas nos arts. 73 a
76, da Lei 8.666/93. A Secrelaria Muricipal dc Educação, Cultura, Esporte e Lazer rejeitará. no todo ou em
paÍe, a execução do objeto em desacordo com as condiçôes estabelecidas neste Termo de Retêrincia e no
Instrumcnto Contratual.

9,8 - A execução do objeto será tiscalizada e gerencioda por reprcsentante da CONTR A.TANTE. espccialrente
designado para esse lim. a scr oportunanrente inclicado pela Secretaria Municipal de Educaçâo. Cultura,
Espoúe e Lâzer ou por scn,idor indicado pcla Secretaria que posteriomrente contratar o objeto rcgistrado.

9.9 - A Secretaria Municipal de Educaçâo, Cultura. Esporte e Lazer registrará todas as ocorrências
relacionadas com a execução do objeto. devcndo aintla:

a) atestar as notas fiscais corrcspondentes à cxei:ução do objeto coÍrtratual:

b) solicitar à CONTRATADA e scus prepostos, tcmpestivamente, todas as providências necessárias para a
boa execução do objeto contratual;

c) emitir parecerçs em todos os atos da Administraçào relativos à execução do objeto e- em especill, na
aplicação das sallções estahelecidas;

d) determinar o que Íbl necessárrrr à regularizaÇào de Íàltas verificadas:

e) sustar os pagarrentos das faturas. no caso de inobservância pela CONTRATADA de qualquer
descumprimento do Tcrmo contratual:

f) registrar as ocorrências havidas. lirmado .iuntamente com o preposto da CONTRATADA:

9.I0 - A fiscalização excrcida pela CONTRAT-{n-1'E râo excluirá ou reduzirá â responsabilidade dâ
CONTRÂTADA pela coÍnpleta e perfeita erecuçào do objeto contratual.

9,Il No caso de adesão à Ata de Registro de Preços por outras instituições Interessadas, a contrataçào com o
fomecedor registrado, após indicação pelo órgào gcrcnciador do Registro de Preços, será fonnalizadir pelo órgão
lnteressado por intermódio dc lnstrumento Contratual ou outro dispositivo similar nos termos do art. 62 da Let
8.666t93.

IO. DO PAGAMENTO:

10.1. O pagamento das obrigaçôes relativas ao contrato deve obedecer e cumprir a ordem cronológica rlas <1atas

das respectivas exigências, a teor do que dispõe o a 7" § 2". inçiso IIl, da Lei rf 4.320/1964. arr. 5.' e 7"- § 2".
inciso III, da Lei n" 8.666/93.

10.2. Cabeá a Seçretaria Municipal de Educaçào atestaÍ as notas fiscais correspondentes à execuçâo do objeto
contÍatual:

10.2.1. Havendo atraso de pagârncnlo, a parr:ela atrasada será atualizada segundo a r,ariaçâo rio INPC.
desde a datâ final do periodo de adimplemento. atú a data do efetivo pagamento. Pa.a o et'cito deste ilem. não serâo
computados os atrasos atribuivcis â contratada e os decorr€ntes da nâo aprovação dos documentos dc quitaçâo ou
ainda da não aceitação do matcrial;

a) Juntamente com a aprcsÊntaçõo da Nota F'iscal, 3 Prcponcnte deverá comprovar, no ato do pagamcnto. ir s
regularidade com o F'CTS, INSS. UIrião. Estaclo, Municipio e Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (C
aprcsentando cópias das rcsprclivls cef lida,es

-.1

Prâçn DÍ..1ôsé NÍârir dc Paiva Mêto, CeD.ro. Boquim/SE.
l'one: (79) 3645-1919.
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10.3. De acordo com o Art. 185 do Regulamento do ICMS do Estaclo dc Scrgipc. aquele que participar de licitação
neste Estado e que adquiriÍ mctcatlorias de outras uni<Iades cla fcdcraçâo. rccolherá inrposto corrcspondcnte à

diferença e[tre a aliquota intcma c a intcrcstadual.

10.4. §erá retida uma taxa de fiscalização dos contratos referente a fornecimento de pÍodutos ou serviços
com a alíquota de 1,570 (um e meio por cento) âos contrslo§, valor efetivo, incidindo na fontc sobre os
pâgâmentos a pârtir do primeiro mês dc exccução conforme art. 166 d, Lei Nlunicipal no 851/2018.

10.5. A taxa não incide quando o valor mensal é inferior ao salário mínimo,

10.6. A taxâ será calculâdr em funçâo do valor do cotrtrato me[sal/fatura.

10.7. Do valor global colltratado para a prestação dos serviços serão reÍidos os impostos dcr idos de acordo
comas legislações vigentes e o enquadramento contábil da empresa vencedora do certame.

r0 - cl-ÁusuLA DÉcrvrA - Do \ Âl,oR u D.r Do't.rÇÀ() oRÇAMt:N I ÁRtA

l0.l Atribui-se o presentc Conrrato o valor global dc RS 5.700,00 (cinco mil c seteceltos reais).

PÁRrICRÂFO PRIMEIRO - Estào inclusas no valor acima lodas as despesas necessárias, tais conro: mão-de-
obra, hibutos, emolumentos, despesas indiretas. encargos sociais ou quaisquer outros gastos não especiÍicados.
necessários ao perfeito cumprimerto das obrigações constantes neste contrato;

PÁR/IGRAFO §ECUNDO Os recursos serão alocados neste exerÇício, à conta da CONTR{TAr-TE. na
seguinte classificação orçamcntária:

PAFáGRÂFO TERCEIRO - O empenho de dotaçôes orÇaÍnentárias suplementares até o linite do \.alor
corrigido do CoDtÍato não camctBÍizanr sua alteraçào. podendo ser registrados por sinrples aposrila, dispensando a
celebração de aditamento, consoante fxculdadc inserla no art. 65, § ta" da Lci n'8.666i 93.

II . CLÁUSULA DÉCIMA PRI$IEIRA. Dos AcRÉscl\,Ios E sUPREssÕEs

I I .l A CONTRÁTÂDA obriga-sc a accitar os acréscimos ou suprcssões do obj eto dcstc Contra{(} que sc fizcrem
necessários, até o limite facultado pela rcgra do Parágralo 1". artigo 65 da t,ci n" 8.666193 c alteÍaça)cs postrriúres.
podendo a supressào exceder tal limitc. tlcstlc quc rcsultantc dc acorrlo cntrc os celcbrantcs. no{ tcrnlos do
Panágrafo 2', lnciso Il do mesmo artigo. conibrrne redaçào introrluziria pcla Lci n'9.648/98.

12 - CLÁUSULA DÉCIu,T SnGuno,r . DÂS PENAI,IDADES

12.l Pela inexecuçâo total ou palciâl dcstc Contrato. a CONTRATANTE poderá, garantida a prévia delêsa.
aplicar à CONTRATÂDA as seguintes sançôes. segundo a gravidadc da falta cometida:

I - advertêncla escrita: quando se tatar tle infração lcve. a juizo da liscalização, no çaso dc descumprimenro das
obrigações e responsabilidsdes assumidas Írcstc contrato ou, ainda, no çaso dc outras ocorrências que possam
acarÍetar prejuizos à CONTRÁTANTE. desde que não caiba a oplicação de sanção mais grave;

lI - multas:

a) 0,03% (três cenlésimos pot cetío) por dia sobre o valor dos natcliiris de consruçào. hidráulico, elótIico.
segurança e equipamentos corn àtr'aso. clccorÍidos 30 (trinta) dirs de atriNo o CONTRATANTtr poderá decidir
pela continuidade da multa ou pela rescisão. enr razio da i,lcxecuçào total.

b) 0,06% (seis centésimos p.rr cento) por dia sriblcr () ! irl(n glohül dcsre .ol)tl3l1). patlr ocontnciirs t[' .rtrasos r.:n.

qualquer outro prazo previsto neste instrurDenkr. r'rão ablanqido pelas deruais alltleas

I 104 13.192.0004 .t02.1 339019000t| t 5000t100

Pr!çr [rr..hsó lvlÍri! de Paiv, Mclo, Centro. Boquim/SÍ
['oncr (79) ]ó45-lt'19.
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c) 5% (cinco por cenlo) poÍ dia sobre o ralor dos nratcriais dc construção. hidrriulico. clótrico, scgurança c

equipamentos questionado. pelo nâo cumpritncnto dc quaisqucr conrliçõcs dc garantia cstabclccido no contlato.

d) 5 % (cinco por cczr., sobrc o lalor global atualizado do contruto. pcla nio manutsnção das crrldiçircs de
habilitação e qualiÍicação exigidas no irsllunrcnto convocatório.

e) 20 % (vinte por cento) sobrç o valor do contrato. ras hipótcscs dc recusa na assinatura do contrato. rescisão
contratual por inexscução do contrato - caracterizan,lo-sc quando houvcr rciterado descumprimento tle r>brigações

conhatuais -, entrega inferior a -í09á (cinqüenta por cento) do contratâdo, atrase superior ao prazo limile de trinta
dias, estabelecido na alínea "a". ou os sen,iços hrrcrn prcstados fora das cspeciÍicaçires constiutes clo Termo de
Referência e da proposta da COlr-TRÁTADÀ.

III - suspensão temporária de panicipar em licitaç:'io c impcriirncnlo dü conlratar conr a Àdnrinistraçào. pclo
prazo nâo superior a 2 (dois) anos:

IV - declrração de inidoncidade para licitar ou çortrataI com a Adrninistração Pública cnquanto pcrdumrcrn os
motivos que determinaram sua puniçào otl até quc scir prornovida a sua rcabilitaçâo pcrantc x p[ópriir autor-idadç
que aplicou a penalidar.le. que será corrcedida seinprc qrrc o conuatado rcssarcir a Adnriuistraçào pclos prciuizos
resultantes e após decorrido o prazo da sançâo aplicad,r com basc no inciso Intcrior.

PÂfuiGRÀFO PRIMEIRO -- Qucor convocado rJclltro iJo prazo clc ralidatlc da sua proposta. nr-rrr cclcbrar o
contÍato, deixar de enÍegar ou aprescDtar docLrrnenraçâo lalsa exigida para o ccÍtame. cnscjar o rcrurdamento da
execuçâo de seu objeto, nào mantiver a proposta. falhar ou fraudar na exccução do contrato, compor(âr-se de modo
inidôneo ou cometer fÍaude fiscal. ticará impedido de licitar e cortratar conr a Administraçào Pública e, será
descredenciado nos sistemas de cadastramcnto de fornecedores a que se reÍêre o art. l.l do Decrcto Municipal que
regulamenta esta modalidade de licitaçào. pelo prazo de ate 5 {cinco) anos. sem prejuizo das nrultas previstas no
edital e no contrato e das demais comrnações legais.

PÂRIIGRÂFO SEGUNDO - O valor correspondente a qualqucr multa aplicada á CONTRATADÀ, garantida â
observância dos principios do contraditôrio c da ampla deÍisa, poderá ser dcscontado de acordo com o pariágrafo
quarto desta Cláusula. ou ainda, a crrtério da CONTRATANTE, via DAM - Documcnto de Aíecadação
Municipal, informando a UG xxxrxxr. r (iESTÀO \\\\xxx\: o CÓDIGO; xxxx\x c o CNPJ da
CONTRÂTADA, em alé l0 (dcz) dias apôs o recebirncnto da norificação. ficando a CONTRÂTAD?\ obrigada
a comprovar o recolhimento, mcdianlc a ipl'escntaçâo da cópia da rcl-crida guia. O fonnulário DAM poderá ser
obtido no Setor de Arrecadação da PMII. sinrada a Praça Dr. José Maria dc Paila Mqllo, centÍo - Boqrrirn/SL.

PARi(GRAFO TERCETRO - Dccorrirlo o prazo ilc l0 (dsz) dias par.r o recolhimento tla mulla. o rlébito será
acrescido de l% (um por ccnb) dc mora por nrôs/liaçào. inclusivc Íefercnte ao môs da quitoçào,/consoliclação do
débito, limitado o pagamento com atraso enr atÉ 60 (scssenta) dias após a tlatu da notiÍicaçào. e. após cstc prazo.
o débito será cobrado judicialmente.

PARAGR.AFO QUARTO - No caso de a CONT RAT.,\DA scr crcdora dc valor suficienrc. a CON't'RATANTE
poderá proceder ao desconte da trrulta eler icla na pruporçiio rlo crédito.

PARÁGRÁFO QUIN'I O - Se a rnulla aplicarla íor supcrior Io valor dos pagatncntos r.vcnlualnrcnte dcvidos.
responderá a CONTRATADA pcla sur riifcrcnça. po(icndo scÍ csta cobrada judicialmcntc.

PÂRÁGRAFO SEXTO - .As saDçôcs pre\rstas nos incisos l. lll e l\/ dcsta Cláusula porlcrào ser aplicadas
juntamente com as do inciso ll, facultada a dcfcsa prcvia do interessado, no respcctivo processo. no prazo dc cinco
dias úteis, nos termos do r\ 2" do anigo ll7 da Lcr tÍ'8.666/93.

PARTIGRAFO SICTIMO - A sauÇão cstàhclc.itla no inciso l\r dcsta Clílusula é ds competôncia exclusiva do
Seúor Prefeito Municipal de l3oqurm. lacrrltada a det-csa <lo intcrcssado no rcspcctivo processo. no prazo de l0
(dez) dias da abertura dc vista" poJenJo a reabililaçâo scr requcrida após 02 (rJois) anos de sua aplicação. nos
termos do § 3', do artigo 87 dd t,ei d 1i.666./t)3.

PARAGRAFO OITAVô - As urirltls não têm cirrátcr ind
CONTRATADA de ser acionatla judlcialmentc pcla rr:spolsabil
CONTRÂTÀNTtr, decorrentes das in I'rlçtrcs cometitlas.

çnizatório c scu paganento nâo exiurir'á
idaclc r:ivil dcrivacla rlc perd:rs c rleros.iu

Prrç! Dr. Josó Mrrla de Paiya Melo, Crntro. BoqulÍrsE.
íoÍct í79) 3ó45-t919.
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l3 - cLÁusuLA DÉctrrt.l t'rncrtn,\ - l)A RESCTsÁ()

13,1 A inexecuçào total oü parcial do Contrato cnseja sua rescisão pela CONTRATANTE. com as consequências
previstas abaixo.

PÂRIGRAFO PRIMEIRO - A rescisâo contrarual poderá scÍ:

I - determinada por ato unilateral e cscrito da CONTRT\TANTE. nos casos cnumcrados nos incisos I Lr XII e XVtl
do art. 78 da Lei n'8.666/93.

II - anigável, por acordo eutre as partcs, nediante autorização cscrita e lirndânlentada da autoridadc compclcnte.
reduzida a tenno no processo de licitaçio, desdr que haja conveniência da CONTRATANTII.

III -judicial, nos termos da legislaçào

PAR](GRÂFO SEGUNDO - Constrtucnr moti\es para rcscisào do contrato os previstos no art. 78 da Lei n.,
8.666193:,

PARÂGRAFO TERCEIRO - Em caso de rcscisào prevista nos incisos Xll a XVll do aí. 7li da Lei n" 1i.666/93.
sem que haja culpa da CONTR^TADA. scrá esta rcssarcida dos prc.juízos regulamente comprolados. quândo os
houver sofrido:

PARÁGRAFO QUÂRTO - A rescisào conlratual d.j que rrata o rnciso I do aí. 79 acarreta as consequências
previstas no aÍt. 80, incisos I a IV, ambos da Lci n'1i.666193.

rd - cLÁusuLA DÉctlre qu.mr,r - Dos cÀsos oMtssos

14.l A execuçâo deste contrato, bem assim os casos nele omissos. regulam-se pelas cláusulas contraluais e pelos
preceitos de direito público. aplicando-se-lhes, suplelivamente, os principios de teoria geral dos contratos e as
disposições de direito privado, na forura do aíigo 54 da Lei n" 8.666/93.

15 - cLÁusuLA DÚcrrrll qutut.n - D,{ ANÁLrsE

l5.l À minuta do presente Contrato foi der idamente analisada c aprovada pela Proctradoria Geral do Municipio.
conforme determina a legislaçào em vigor.

I6 - CLÁUSULA DÉcIM,\ SExT.l _ DA PUBI,IcAÇÃo

16.l A publicação rçsumida deste instrumento, na lnrprensa Oticral, que c condição indispensável para sua
eficácia, será providenciada pela CONTRATANTE até o quilto dia útil do mês seguiutc ao dc sua assinatura.
Para ocorrer no prazo de 20 (vinte) dias a panir daquela data, nos leÍmos do parágrafo único do an. 6l da Lei n"
8.666t93.

17 - cLÁusuLA DÉcrua sÉ'uul - Do FoRo

17.l O Foro para dirimir questôcs telativas à pÍeso tc contrataçào será o foro da Comarca de Boquirnr'SE. com
prejuízo a qualquer outro, por mais privilegiatio quc scja.

E, por estarem a§§im justos e contÍttados. assiuam cr pÍcscnre irstrumenlo crn 0l (trôs) vias dc igual teor c forma.
pam todo§ o§ Íins previstos ent dircito, na presrnça das duirs lestcmunhas abaixo iclentiÍicadls. clue a tudo
assistiram e quç também o subscrevem.

Boquim/SE, 10 dejulho dc 2ti?3

Praça Dr. José MaÍi, dr Pâi!c Mclo, Centro. BoqÍinrsE
Fone: (79) -164Í1919.
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t râça Í)r. José Marii d0 Pâivâ Mrlo, Centro. Boquim/SE.
Fonêr (7e) 3615-1919.

I


